
PERGUNTAS E RESPOTAS! 

1) Como é composta a Câmara de Vereadores? 

(Constituição Federal, art. 29, inciso IV, alíneas “a” a “x”) 

A Câmara Municipal é constituída de, no mínimo, nove Vereadores e, no 
máximo, cinquenta e cinco, de acordo com o número de habitantes do 
Município. Em Estrela Velha a Câmara Municipal é constituída por nove 
Vereadores. 

2) Quais são as Funções Legislativas? 

A Câmara, no exercício de suas funções legislativas, participa da elaboração 
de leis. Cabe a seus membros, o direito da iniciativa de projetos de lei, de 
apresentar emenda a projetos de lei, de aprovar ou rejeitar veto do Prefeito. 

3) Quais são as Funções Fiscalizadoras? 

(Constituição Federal, art. 31). É de competência da Câmara Municipal 
fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, Prefeito e Secretários 
Municipais, incluídos os atos da administração indireta. 

4) Quais são as Funções Administrativas? 

A Câmara exerce função administrativa na organização dos seus serviços, tais 
como composição da Mesa, constituição das Comissões e estrutura 
organizacional. 

5) Quais são as Funções Judiciárias? 

A Câmara Municipal exerce função do Poder Judiciário, pois processa e julga o 
Prefeito Municipal e os Vereadores. A pena imposta ao Prefeito é a decretação 
do "impeachment", perda do mandato e, ao Vereador, também a perda do 
mandato. 

6) Quais são as Funções de Assessoramento? 

A Câmara exerce função de assessoramento, ao propor indicações, sugerindo 
ao Prefeito medidas de interesse da administração como a construção de 
escolas, aberturas de estradas, limpeza pública e assistência à saúde, etc. 

7)  É necessária lei específica para garantir o acesso? 

Sim. Diferentes leis promulgadas nos últimos anos ampliaram a interação entre 
o Estado e a Sociedade, mas a aprovação da Lei de Acesso a Informações foi 
necessária para regulamentar obrigações, procedimentos e prazos para a 
divulgação de informações pelas instituições públicas, garantindo a efetividade 
do direito de acesso. Ao estabelecer rotinas para o atendimento ao cidadão, 
organiza e protege o trabalho do servidor. 

8)  Toda informação produzida ou gerenciada pelo governo é pública? 

Como princípio geral, sim, salvaguardando-se as informações pessoais e as 
exceções previstas na lei. A informação produzida pelo setor público deve estar 
disponível a quem este serve, ou seja, à sociedade, a menos que esta 
informação esteja expressamente protegida. Daí a necessidade de 
regulamentação, para que fique claro quais informações são reservadas e por 



quanto tempo. 
 

9)  O atendimento à nova lei não exigirá investimento em capacitação 
do servidor? 

Sim. A experiência de unidades que já trabalham diretamente com o público 
(como o INSS, Receita Federal, entre outras) mostra ser necessário o 
investimento em treinamento e informatização de sistemas. A gerência de 
informações é sempre um desafio e requer instrumentos de gestão adequados. 
A lei prevê a designação de um responsável em cada órgão da Administração 
por acompanhar a implementação das políticas definidas. 

10)  Em que casos o servidor pode ser responsabilizado? 

O servidor público é passível de responsabilização quando: 

�  recusar-se a fornecer informação requerida nos termos da Lei de Acesso a 
Informações, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

�  utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, 
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua 
guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das 
atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

�  agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 

�  divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 
informação sigilosa ou informação pessoal; 

�  impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para 
fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

�  ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa 
para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; 

�  destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 
possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 
Contudo, a nova lei estabelece um procedimento importante: nenhum servidor 
poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por dar ciência, 
a quem de direito, de informação concernente à prática de crimes ou 
improbidade. 

11)   E se a pessoa fizer mau uso da informação pública obtida? 

Nos mais diversos países é consenso de que, ao constituir um direito básico, o 
pedido não precisa ser justificado: aquela informação solicitada já pertence ao 
requerente. O Estado apenas presta um serviço ao atender à demanda. De 
posse da informação (que afinal, é pública), cabe ao indivíduo escolher o que 
fará dela. 

 
 

 


